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VIGÉSIMO SEXTO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 
Nº 048/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA E A 
EMPRESA INSTITUTO NACIONAL DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL e HUMANO (INDSH). 

 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 

CNPJ 32.370.759/0001-52 

 
CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL e HUMANO (INDSH) 

CNPJ 23.453.830/0027-09 
 

Vigésimo sexto aditivo ao contrato de Gestão número 048/2022, que tem como objeto a contratação de entidade 
privada, sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social na área da saúde, para gestão e 
operacionalização da UPA SANTA PAULA 24H (UPA Porte II), compreendendo a prestação de serviços de 
saúde, bem como a administração e manutenção de toda a infraestrutura, firmado entre as partes acima 
nominadas, em data de 16 de setembro de 2022, elaborado conforme o contido nas especificações do 
protocolado municipal SEI 124779/2024 e parecer jurídico nº 178/2025, que se faz na forma abaixo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em promover a repactuação do contrato em R$ 195.093,36 (cento 
e noventa e cinco mil, noventa e três reais e trinta e seis centavos), com valor mensal R$ 24.591,60 (vinte e 
quatro mil,quinhentos e noventa e um reais e sessenta centavos) referente aos meses de fevereiro/2025 a 
agosto/2025, sendo o mês de setembro calculado proporcionalmente aos dias de vencimento do contrato em 
R$ 22.952,16 (vinte e dois mil, novecentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos), passando o valor 
mensal de R$ 1.945.046,45 (um milhão, novecentos e quarenta e cinco mil,quarenta e seis reais e quarenta e 
cinco centavos) para R$ 1.969.638,05 (um milhão, novecentos e sessenta e nove mil, seiscentos e trinta e oito 
reais e cinco centavos) para os meses de fevereiro/2025 a agosto/2025 e de R$ 1.937.610,66 (um milhão, 
novecentos e trinta e sete mil, seiscentos e dez reais e sessenta e seis centavos) para R$ 1.960.562,82 (um 
milhão novecentos e sessenta mil, quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta e dois centavos) para 
setembro/2025. 
 

 
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta da dotação orçamentária n° 
24.001.10.3020061.2359/ 33.50.85.05.00; 24.001.10.3020061.2359/ 33.50.85.05.00; 24.001.10.3020061.2359/ 
31.50.85.05.00; 24.001.10.3020061.2359/ 31.50.85.05.00; 24.001.10.3020061.2359/ 44.50.85.05.00; 
24.001.10.3020061.2359/ 44.80.85.05.00. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Face o acréscimo do valor constante da cláusula primeira, a composição do novo valor 
do contrato é R$ 67.842.733,49 (sessenta e sete milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, setecentos e trinta e 
três reais e quarenta e nove centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato originário. 

. 
Ponta Grossa,  21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 
CONTRATADO CONTRATANTE 

INSTITUTO NACIONAL DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL e HUMANO (INDSH) 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PONTA GROSSA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

 
BEATRIZ POSTANOVICZ MIRIAM JOICE MACHADO SANTIAGO  

MATRÍCULA 201888 MATRÍCULA 32402 
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ANEXO 1 
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